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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WALBER LEITE DE ALMEIDA
CPF: 575.509.214-15
Certidão nº: 22978479/2022
Expedição: 20/07/2022, às 10:54:41
Validade: 16/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que WALBER LEITE DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF sob o nº
575.509.214-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 575.509.214-15 

Nome: WALBER LEITE DE ALMEIDA 

Data de Nascimento: 20/12/1966 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 10:52:37 do dia 20/07/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A620.A3F7.2C54.62C7 

 

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ASSESSORIA JURÍDICA  
 

Página 1 de 4 
 

PARECER N°. 019/2022/ASSEJUR/SECOB/PMCG 

ORIGEM: Secretaria Municipal de Obras 

ASSUNTO: Autorização de Aditivo ao Contrato 2.08.023/2020 – Dispensa 030.2020/SECOB. 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras e Walber Leite de Almeida. 

 

PARECER 

 

I – RELATÓRIO 

 

 01.  Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica o presente Contrato Administrativo de n. 

2.08.023/2020, cujo objeto é a “locação do imóvel localizado à Rua Lino Gomes da Silva, n. 39, Centro de Campina 

Grande, que é utilizado para o desempenho das atividades precípuas do Departamento de Normas e 

Regulamentações – DNR, da Secretaria Municipal de Obras do Município”. Trata-se, no caso em tela, da 

possibilidade jurídica da realização do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 2.08.023/2020. 

 

 02.  Nesse caminho, por meio de Despacho, a Secretária Municipal de Obras, a Sra. Fernanda 

Ribeiro B. S. Albuquerque, solicita à esta Assessoria Jurídica, a elaboração do presente parecer acerca 

da referida prorrogação contratual.   

 

 03.  Ainda mais, anexa Justificativa Técnica que aduz sobre a necessidade de elaboração de 

termo aditivo, assim como a solicitação de dilação do prazo, visando a prestação dos serviços 

oferecidos à população pela Secretaria Municipal de Obras, considerando que o referido 

imóvel é essencial em virtude da sua localização, estrutura e dimensões, não havendo, da 

parte do município, imóvel que detenha as mesmas características. 

 

 04. No que concerne às certidões de regularidade fiscal e trabalhista, anexa, ainda: Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Federais e Certificado de Regularidade 

do CPF, justificando, portanto, a sua contratação. 

 

 Em síntese, esses são os fatos a considerar. 
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II – ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO  

II.a – DO ADITAMENTO DE PRAZO 

 

 05.  Considerando-se a necessidade contínua da prestação do serviço contratado, bem como o 

fato de não onerar o Município com a realização de novo processo licitatório, mostra-se que a 

utilização do imóvel em questão se faz necessária e está sendo realizada de forma bem-sucedida, 

atendendo de maneira eficaz os interesses da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 

Campina Grande. 

Nesse caminho, a lei 8.666/93 em seu art. 57, inciso II, e nas disposições do art. 24, X, prevê que: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação 

e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação 

dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (grifos nossos) 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato; 

 

 06.  Consoante o Despacho e Justificativa Técnica anexos ao presente processo, a requisição 

de prorrogação dimana da necessidade da continuidade da prestação de serviços, para viabilizar a 

demanda da secretaria, tendo em vista que o não aditamento contratual levaria ao comprometimento 
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da realização dos serviços pelo Departamento de Normas e Regulamentações da Secretaria de Obras, 

bem como dos princípios norteadores da Administração Pública. 

 

 07.  Outrossim, a celebração do referido termo aditivo, pelo constante nos autos, não traz 

demais implicações para a Administração Pública além das originalmente previstas, visto que o 

imóvel vem sendo utilizado regularmente, e é essencial para a prestação dos serviços propostos pela 

municipalidade. 

 

08. Necessário apontar, ainda, que a disponibilidade orçamentária para o cumprimento 

contratual pela Administração constitui procedimento essencial na realização dos procedimentos, 

devendo, portanto, haver reserva orçamentária para realização da despesa contratual solicitada. 

 

09. É importante ressaltar que a minuta do Termo Aditivo ratifique todas as cláusulas e 

condições do contrato em curso. 

 

10. Oportuno também ressaltar que prorrogação está embasada na necessidade de não sofrer 

solução de continuidade tendo em vista que o Departamento de Normas e Regulamentações está em 

local privilegiado e de fácil acesso para população. 

 

11. Urge esclarecer que toda a veracidade pelas informações e documentações apresentado é 

de inteira responsabilidade dos contraentes. Nesse passo, convém chamar atenção para a 

possibilidade de aplicação de sanções de natureza administrativa, civil, pecuniária e penal em caso de 

malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa com a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 

contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da 

Administração Pública (Art.37/CF). 
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III - CONCLUSÃO 

 

  Diante do exposto, opino pela viabilidade do presente 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 

2.08.023/2020, decorrente da Dispensa de Licitação de nº 030.2020, a contar de 21 de julho de 

2022. Desse modo, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favorável à celebração de termo aditivo de 

prazo, uma vez que condiz com os preceitos legais estabelecidos no art. 57, II, §2°, da Lei n°. 8.666/93, 

bem como sugere a publicação dos extratos na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos arts. 26 e 

61 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações, juntando-se comprovante de sua publicação ao processo 

administrativo, obedecendo-se, ainda, aos prazos legais aplicáveis ao procedimento em comento, 

ressaltando que as questões de natureza técnicas não são objeto de análise no presente parecer. 

 

Como derradeiro argumento, devo esclarecer que o Parecer Jurídico é uma peça opinativa e que 

não vincula o Administrador e nem tampouco acarreta responsabilização para o parecerista. 

 

 

   É o parecer. 

À superior apreciação. 

 

Campina Grande - PB, 20 de julho de 2022 

 

 

 

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI 

Assessor Jurídico – 17.453 - OAB/PB 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E6E8-4E2B-809F-31E4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ TAVARES CAVALCANTI (CPF 996.XXX.XXX-49) em 20/07/2022 12:19:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/E6E8-4E2B-809F-31E4
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 5FE4.58FB.1BF6.D6E8 Emitida no dia 20/07/2022 às 11:15:37

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 575.509.214-15
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WALBER LEITE DE ALMEIDA
CPF: 575.509.214-15 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:53:37 do dia 20/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/01/2023.
Código de controle da certidão: 9E64.AC37.5A6A.B8F8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/07/2022 às 21:14:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 74869/22 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2022, referente a(o) Secretaria de Obras
e Serviços Urbanos de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Helga Valeria Casullo de Araujo.

Nº de Ordem do Aditivo: 2º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 20/07/2022
Data de Publicação do Aditivo: 21/07/2022
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nº 2.08.023/2020 terá seu prazo prorrogado por mais 12(doze) meses a contar de
21/07/2022 com vencimento portanto em 21/07/2023.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

(7) [PDF] Demonstrativo de vantajosidade econômica da prorrogação
contratual, nos contratos de prestação de serviços de natureza contínua

Não

(8) [PDF] Termo Aditivo Sim 4fb5839086702d36a1cf0720cf8b4cc3

[PDF] Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho e prova
atual do cumprimento de acordo trabalhista, quando houver

Sim 86d02a9f22701fdc09d59faa16203d08

[PDF] CPF ou CNPJ Sim 449b680799ea0a3a9e8b6bbcd71d0a67

[PDF] Justificativa técnica Sim 1be1f610869cb25fad08fc19f45e7c0c

[PDF] Parecer jurídico, Lei 8.666/93, no seu art. 38 Sim b147af9f26cb168203a0b51675836db1

[PDF] Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal

Não

[PDF] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal

Sim c88aeb850fba754add0e444a2c5ad598

[PDF] Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS se
Pessoa Jurídica

Não

[PDF] Publicação do Extrato de Aditivo Sim 2b676bac87ef30e7258ef82e86137247

[PLANILHA] Planilhas com as alterações contratuais Não

João Pessoa, 27 de Julho de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/07/2022 10:39. Validação: D9F0.4FF8.675A.0231.79C7.DA1E.0C46.5E4A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 74869/22. Data: 27/07/2022 21:14. Responsável: tramita.
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